0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Sindrome do panico justifica falta de trabalhador a
audiéncia, decide TRT-2

A 112 Turmado Tribunal Regional do Trabalho da 22 Regido (Grande S&o Paulo e litoral paulista) acolheu o recurso de
um trabalhador que sofre de sindrome do panico e decretou a nulidade de sentenca por negativa de prestacdo jurisdicional,
determinando o retorno dos autos a vara de origem para a reabertura da instrucéo processual.

Freepik
No caso julgado pelo colegiado do TRT-2, 0 homem ndo compareceu a
audiénciatrabalhista e foi considerado confesso quanto a matéria de fato.
Ele justificou a auséncia com um atestado médico no qual consta
diagnostico de transtorno do péanico, alegando que a doenca
impossibilitou sualocomoc&o durante todo aguele dia

No acordéo, o desembargador Ricardo Verta Luduvice, relator da !

matéria, apontou ofensa ao amplo direito de defesa, previsto no artigo 5° %

da Constituicéo Federal, entendendo ter havido negativa de prestacéo .

jurisdicional. Segundo o magistrado, a celeridade processual, também . £ E -

prevista na Carta Magna, “ndo pode|...] servir de arrimo para atropelo = o

de principios constitucionais atinentes ao processo, objeto inclusive da i""# 3 ,} > R
Emenda Constitucional 45 de 2004”. - =

L uduvice também constatou afronta ao artigo 794 da Consolidacdo das Colegiado entendeu que sindrome do panico justifica
Leisdo Trabalho (CLT), que prevé a nulidade quando houver prejuizo a auséncia em audiéncia

parte suscitante — principio da transcendéncia— e mencionou
jurisprudénciado Tribunal Superior do Trabalho que julgou da mesma
forma um tema semel hante.

Por unanimidade, o colegiado decidiu que a apresentacéo do atestado médico com diagndstico acompanhado do Codigo
Internacional de Doengas (CID) relativo ao transtorno do panico (F41.0), também conhecido como ansiedade paroxistica
episodica, € motivo suficiente para acolher a nulidade da sentenca. Com informagdes da assessoria de imprensa do TRT-
2.
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